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DECRETO NO 3.675, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera o Decreto no 2.300, de 14 de maio de
2012, que instituiu a Declaraçâo Eletrônica do
ISSQN (DEISS) e a Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica (NFS-e), e lnstituia obrigatoriedade e
regulamenta o uso exclusivo da nota fiscal de
serviços eletrônica (NFS-E) no padrão nacional
(emissor nacional), d ispon ibil i zada pela Receita
Federal do Brasil, no âmbito do Município de
Marmeleiro, revogando disposiçöes em
contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARÍiilELEIRO, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 49-A do Código
Tributário Municipal - Lei Complementar no 1.051, de 04 de dezembro de 2042, art.
40 da Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do
Consumidor (CDC);

CONSIDERANDO a necessidade de modemizaçäo da gestão tributária e a
simplificação do cumprimento das obrigaçöes acessórias pelos contribuintes do
lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) estabelecidos no Município;

CONSIDERANDO a adesão do Municipio de Marmeleiro ao Padräo Nacional
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), visando a uniformização e a
interoperabilidade de sistemas em consonância com as diretrizes federais e o Comitê
Gestor da NFS-e;

DEGRETA:

Art. 1(' Fica instituída a obrigatoriedade de utilizaçäo exclusiva do sistema
nacional de emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), doravante
denominada NFS-e Nacional, nos termos definidos pelo Comitê Gestor da NFS-e e
disponibilizada pela Receita Federal do Brasil (RFB) por meio do ambiente nacional
(Portal NFS-eM/eb ou Aplicativo Gov.br).

Art.20 Ficam obrigados a emitir a NFS-e Nacional todos os prestadores de
serviços estabelecidos no Município de Marmeleiro a partir de Q110112026.

Art. 30 O Sistema Nacional da NFS-e é composto pelos seguintes módulos
para emissão da NFS-e Nacional:

| - emissor Público Nacional NFS-e - WEB;
ll-emissor Público Nacional NFS-e - n¡ÓVeU
lll - emissor Público Nacional NFS-e - API (lnterface de Programação de

Aplicações).
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Art. 40 A situação padräo será "habilitada" para emissäo dos contribuintes,
com endereço no município, do cadastro CNPJ da RFB.

Art. 5o O Município adotará o Módulo de Apuração Nacional (MAN) para
a apuração dos serviços declarados na NFS-e Nacional.

Art. 60 Não será permitido o aproveitamento dos créditos disponíveis no
Painelde Créditos da NFS-e Nacional, conforme as normas aplicáveis.

Art. ToA NFS-e Nacional somente poderá ser cancelada dentro do prazo de
20 dias da sua emissão, e exclusivamente no caso de o serviço não ter sido prestado.

S 1o O cancelamento da NFS-e é permitido, qualquer que seja o valor do
serviço, desde que o serviço não tiver sido prestado.

S 2o É permitido o cancelamento da NFS-e emitida sem identificação do
tomador do serviço.

ArL 80 A NFS-e Nacional somente poderá ser substituída dentro do prazo de
20 dias da sua emissão e exclusivamente nos casos em que houver necessidade de
coneção ou alteração de informação do documento fiscal.

$ 10 Não é permitido substituir uma NFS-e onde os näo-emitentes não foram
iJentificados.

$ 20 Não é permitido alterar as informações dos não-emitentes na NFS-e
substih.¡ta.

Art. 90 Ficam revogados os decretos no 298112018 e 298212018, assim como
toda e qualquer disposição infralegal que discipline a obrigatoriedade ou que
regulamente o sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica em contrariedade ao
disposto neste Decreto, especialmente aquelas que autorizam ou regulamentam o
uso de emissores municipais ou de terceiros em substituição à NFS-e Nacional nas
fases de obrigatoriedade.

Art. 10o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 0110112026.

Marmeleiro, 08 de dezembro de2O25.

Prefeito de Marmeleiro
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